
RETIFICAÇÃO 01 – SOBRE PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO

No item 4.3.2 onde se lê ‘Formulário de inscrição online”, leia-se “Formulário de Inscrição”

Ainda no item 4.3.2 - onde se lê: 

“d) após o preenchimento da ficha de inscrição, será gerada a GRU (Guia de Recolhimento da União).

O(A) candidato(a) deverá imprimir a guia e efetuar o pagamento em qualquer agência bancária;” 

Leia-se: 

d) após o preenchimento da ficha de inscrição, gerar a GRU (Guia de Recolhimento da União), imprimir

a guia e efetuar o pagamento em qualquer agência bancária;” 

COMO GERAR A GRU

A  GRU,  Guia  de  Recolhimento  da  União  para  efetuar  o  pagamento,  deverá  ser  obtida  no  site

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/gru . Para tanto, acessar Impressão de GRU, preenchendo os campos

com as seguintes informações:

Unidade Gestora (UG): 158416,

Gestão: 26406,

Código de Recolhimento: 28832-2,

Número de Referência: 762017,

Competência: 09/2017 se a inscrição for em setembro2017 ou 10/2017 se for em outubro/2017.

Vencimento: 05/10/2017,

CPF do Contribuinte,

Nome do Contribuinte/Recolhedor,

Valor Principal:  R$ 68,00,

Valor Total: R$ 68,00.

Após o preenchimento, clique em Emitir GRU. 

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/gru

